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GCM COMMERCE LTDA, CNPJ nº. 43.471.316/0001-74, com sede à RUA SANTA MARTA, 80, BELA VISTA, PALHOCA, SC, CEP 88.132-712, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA, PROCURADOR, BRASILEIRO, CASADO, CARGO DE AUXILIAR DE LICITAÇÕES, RG: 8.265.988 CPF: 
003.232.052-32. DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município de São Vicente do Sul/RS, que: 

1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências  do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 
informações, na forma da lei; 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte... 

4) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das  propostas. 

5) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

8) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Que aceita fornecer as seguintes garantias mínimas, para defeitos de fabricação, correndo por conta na empresa licitante/proponente qualquer despesa de fretes 
para envio ou retorno da garantia: 

i. Para os itens 45 e 46: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

ii. Para o item 48: Garantia mínima de 5 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo; 

iii. Para demais itens: Garantia mínima prevista no Código de Defesa do Consumidor (CDC), ou seja, de no mínimo 90 (noventa) dias 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

GCM COMMERCE LTDA, CNPJ nº. 43.471.316/0001-74, com sede à RUA SANTA MARTA, 80, BELA VISTA, PALHOCA, SC, CEP 88.132-712, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) JOÃO VITOR CAMPOS DE LIMA, PROCURADOR, BRASILEIRO, CASADO, CARGO DE AUXILIAR DE LICITAÇÕES, RG: 8.265.988 CPF: 
003.232.052-32. 
DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da lei, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado. 
Por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os devidos efeitos legais. 
DECLARA, para fins de participação no PREGÃO, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
DECLARA também que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, E ainda, na qualidade de empregadora, não tem como Sócio, Representante, 
Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito de raça, cor, sexo 
ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério discriminatório 
para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99. 
DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da lei, que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando- 
se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 
Por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais 
DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais. 
DECLARA, a quem interessar possa e para os devidos fins administrativos, também sob as penas da lei, que a mesma foi constituída na forma de 
□ MICROEMPRESA (ME) ou; 
□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portanto, 
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório indicado acima. 
Por ser esta a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais. 
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